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Venho por meio deste a gentileza de informar se os engenheiros civis podem ser responsáveis técnicos por
projetos de climatização mecânica, reportando ainda sobre o aparente conflito com as normas do CAU-BR.  Tal
consulta resulta de dúvidas com referências a habilitação das empresas concorrentes à licitação Concorrência 01 2020
deste IFAM,cujo objeto é a contratação de empresa para elaboração de projetos. 
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